PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 040/2023

[bookmark: _Hlk132895671]EMENTA: Intervenções do Município de Governador Valadares em espaços públicos com o objetivo de impedir o acesso e circulação de pessoas em situação de rua. Arquitetura hostil. Violação à dignidade da pessoa humana e ao princípio da igualdade como não discriminação. Violação à Lei Federal 14.489/2022. Violação aos princípios instituídos pela Política Nacional para a População em situação de Rua. Violação à Lei Orgânica de Assistência Social.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, I, II, III, VII, VIII, X, XI, XVII e XVIII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar fatos relacionados à violação, por parte do Município de Governador Valadares, do dever de respeito, assistência e proteção às pessoas em situação de rua. 

SÍNTESE DOS FATOS:

No dia 17 de abril de 2023, a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento de que o Município de Governador Valadares estaria empregando técnicas construtivas hostis em espaços livres de uso público, com nítido propósito de afastar as pessoas em situação de rua desses locais. 

Em vídeo publicado na conta oficial do Padre Julio Lancellotti, na rede social instagram, pode ser observada a instalação de diversas pedras pontiagudas logo abaixo do viaduto da  BR-116 sobre a Avenida JK. A partir do vídeo, percebe-se que as pedras estavam sendo instaladas pelo serviço de limpeza urbana da Prefeitura de Governador Valadares. A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por meio de órgão de execução, foi até o local e obteve imagens das intervenções realizadas pela Prefeitura Municipal de Governador Valadares.

Como se não bastasse, após análise da conta oficial da Prefeitura Municipal de Governador Valadares na rede social instagram, tomou-se conhecimento de vídeo publicado em setembro de 2022, no qual o Secretário de Administração, Sr. Filipe Rigo, divulga a instalação de grades ao redor do prédio da Prefeitura de Governador Valadares. No vídeo, o Secretário de Administração apresenta como justificativa para a instalação das grades a necessidade de afastar pessoas em situação de rua que estariam dormindo no local. Também é apresentada como justificativa a necessidade de se proteger o patrimônio público e afastar usuários de droga das imediações.

Trata-se, portanto, de práticas reiteradas pelo Município de Governador Valadares. 

O Decreto Federal nº. 7.053/2009, que instituiu a Política Nacional para População em Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento, estabelece uma série de princípios e objetivos que devem ser observados pelos entes federativos, e define população em situação de rua como sendo “grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou com moradia provisória”.

Aliás, a Lei Federal n.º 10.257, de 10 de julho de 2001, com alteração realizada em 2022, pela Lei Federal n.º 14.489, que acrescentou o inciso XX ao seu art. 2º, passou a vedar o emprego de materiais, estruturas, equipamentos e técnicas construtivas hostis que tenham como objetivo ou resultado o afastamento de pessoas em situação de rua, idosos, jovens e outros segmentos da população.

O diploma legislativo não só veda o emprego dessa forma de arquitetura, como também estabelece a necessidade de se promover conforto, abrigo, descanso, bem-estar e acessibilidade na fruição de espaços livres de uso público, seu mobiliário e suas interfaces com os espaços de uso privado. A norma veda, portanto, práticas que tenham por objetivo afastar segmentos sociais historicamente marginalizados dos espaços livres de uso público. 

As intervenções promovidas pelo Município de Governador Valadares são consideradas exemplos de arquitetura hostil e violam, portanto, o ordenamento jurídico. Tais condutas representam violação a princípios constitucionais, ferindo a dignidade da pessoa humana, previsto no art. 1º, III, e a promoção da igualdade como não discriminação, prevista no art. 5º, caput, da Constituição Federal.

Além disso, caminha na contramão dos objetivos fundamentais de nossa República, previstos no artigo 3º da Constituição da República, especialmente no que concerne à construção de uma sociedade livre, justa e solidária, à erradicação da pobreza e a marginalização e à promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Vê-se, também, que a atuação do Município de Governador Valadares é atentatória aos princípios e diretrizes instituídos pela Política Nacional para a População Em Situação De Rua, previstos nos artigos 5º e 6º do Decreto Federal n.º 7.053/09, notadamente, a igualdade e equidade, a valorização e o respeito à vida e à cidadania, o respeito às condições sociais, além da promoção dos direitos civis, sociais e ambientais e, principalmente, a democratização do acesso e fruição dos espaços e serviços públicos pela população em situação de rua. 

Ademais, ao investir em arquitetura hostil, o Município deixa de observar os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica de Assistência Social, que prevê a universalização dos direitos sociais, o respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia, e ao seu direito à convivência comunitária e a igualdade de direitos sem discriminação de qualquer natureza, todos previstos no art. 4º da referida lei. 

Diante de todo o exposto, como medida a ser adotada, pretende-se a expedição de recomendação à Prefeitura Municipal de Governador Valadares, orientando-se o desfazimento imediato das intervenções realizadas no viaduto da Rodovia Santos Dumond sobre a Av. JK. Em relação à colocação de grades ao redor da Prefeitura Municipal, considerando que esse fato ocorreu em setembro de 2022, pretende-se, em um primeiro momento, o envio ofício ao Município, com a requisição de maiores informações e esclarecimentos a esse respeito. 

Inclusive, pretende-se a expedição de ofício à Secretaria de Assistência Social do Município de Governador Valadares, com a requisição de informações sobre medidas e programas de amparo à população em situação de rua. 

ENVOLVIDOS:

1. Município de Governador Valadares

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que constitui dever do Estado prestar assistência social, que será prestada a quem dela necessitar, incluindo políticas de habitação, que são de responsabilidade de todos os entes federativos, conforme define a Constituição Federal em seu art. 23, IX;

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos das pessoas em situação de rua, e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado, conforme art. 4º, XI, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos do idoso e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado; atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de tortura, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência; visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, XI, da Lei Complementar Federal n.º 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar os fatos comunicados à Defensoria Pública, relacionados com a violação de direitos individuais e coletivos de pessoas em situação de rua no Município de Governador Valadares.

Nesse sentido, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) Juntada das fotografias e vídeos referentes aos casos narrados;
b) Expedição de recomendação e ofícios ao Município de Governador Valadares e à Secretaria Municipal de Assistência Social;
c) Elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para atuação junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços para promoção do respeito aos direitos das pessoas em situação de rua.

Autue-se. Cumpra-se.

Belo Horizonte/MG, 03 de maio de 2023.
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